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Resumo 

O presente artigo integra a pesquisa de mestrado intitulada “Gestão da escola pública 

municipal: possibilidades e desafios das novas tecnologias gerenciais”, tendo como 

objetivos uma reflexão do papel da gestão escolar frente ao processo de construção de 

escolas inclusivas assim como analisar se a gestão escolar é capaz de desenvolver 

múltiplas alternativas de organização do ensino para a inclusão de alunos com 

necessidades especiais educacionais. Acredita-se que com um trabalho competente, à 

luz de um paradigma dinâmico, mobilizador da sociedade contribuiria pera melhoria da 

qualidade do ensino, como também para aqueles grupos que têm sido mais excluídos do 

processo educacional. Seguiremos apresentando o que dizem os documentos oficiais 

sobre a relação entre a gestão escolar e a proposta de educação inclusiva. A metodologia 

utilizada para alcançar tal objetivo foi o estudo bibliográfico. Para tanto, foram 

realizadas consultas a artigos de periódicos, livros, dissertações e tese, que abordam o 

papel do gestor escolar frente à inclusão de alunos com necessidades educacionais 

especiais (NEE). Sabemos que educação inclusiva é um dos novos desafios impostos à 

gestão escolar, em face das novas demandas que a escola enfrenta, no contexto de uma 

sociedade que se democratiza e se transforma. 

 

Palavras-chave: Gestão Escolar, Educação Inclusiva. Documentos oficiais. 

 

Introdução 

 

A escola regular vem recebendo, cada dia mais, alunos com vários níveis de 

deficiências intelectuais e comportamentais. Diante dessa situação, algumas questões 

emergem principalmente com relação entre a gestão escolar, a educação inclusiva e as 

orientações dos documentos oficiais. A proposta de educação inclusiva fundamenta-se 
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numa filosofia que aceita e reconhece a diversidade na escola, garantindo o acesso a 

todos à educação escolar, independentemente de diferenças individuais. 

“Diante da orientação inclusiva, as funções do gestor escolar incluem a 

definição dos objetivos da instituição, o estímulo à capacitação de professores, o 

fortalecimento de apoio às interações e a processos que se compatibilizem com a 

filosofia da escola” (SANT’ANA, 2005, p. 228). 

Sage (1999, p. 129) analisa a relação entre o gestor escolar e a educação 

inclusiva, reconhece que a prática dessa educação requer alterações importantes nos 

sistemas de ensino e nas escolas. Para o autor, os gestores escolares são essenciais nesse 

processo, pois lideram e mantêm a estabilidade do sistema. As mudanças apontadas 

para a construção da escola inclusiva envolvem vários níveis do sistema administrativo: 

secretarias de educação, organização das escolas e procedimentos didáticos em sala de 

aula. “O papel do diretor é de importância vital em cada nível, e diferentes níveis de 

pessoal administrativo estão envolvidos”. 

Consideramos que a educação inclusiva proporciona em suas práticas 

cotidianas, um clima organizacional favorável que estimule o saber e a cultura, 

proporcionando aos alunos o desenvolvimento de conhecimentos técnicos, éticos, 

políticos, humanos, para que se tornem emancipados e autônomos. Acreditamos que 

isso só será possível se houver uma gestão escolar capaz de enfatizar os processos 

democráticos e participativos no cotidiano escolar. Há, portanto, a necessidade de 

promover uma mudança social e educacional, abandonando práticas individualizadoras 

e fomentando a ação coletiva. 

A relação entre a gestão escolar e a educação inclusiva é uma proposta nova de 

trabalho e pode ser observada em alguns documentos oficiais (nacionais e 

internacionais). Em alguns casos, essa relação não está explícita; mas nas entrelinhas 

dos documentos. 

Nosso objetivo foi realizar um estudo dos documentos que consideramos 

relevantes e que garantem o processo de inclusão de alunos com necessidades 

educacionais especiais no ensino regular e, que mencionem o papel da gestão escolar de 

forma processual capaz de enfatizar os processos democráticos e participativos no 

cotidiano escolar. Há, portanto, a necessidade de promover uma mudança social e 

educacional, abandonando práticas individualizadas e fomentando a ação coletiva. 

A escola inclusiva é receptiva e responsiva, mas isso não depende apenas dos 

gestores e educadores, são imprescindíveis transformações nas políticas públicas 
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educacionais. Garantir a construção da escola inclusiva não é tarefa apenas do gestor 

escolar, mas esse tem papel essencial neste processo. 

Diante o processo educacional inclusivo, cabem as escolas de ensino regular 

desenvolver não só uma nova política educacional congregada a uma prática inclusiva, 

mas também o desenvolvimento de uma nova cultura escolar, pautada nos direitos 

humanos, em especial, ao direito de todos os alunos se beneficiarem de um ensino de 

qualidade, tendo como pressuposto básico o princípio de igualdade. 

 

Metodologia 

 

Trata-se de uma revisão de literatura tradicional, não sistemática, descritiva, de 

natureza qualitativa e bibliográfica, já que a análise se realizou em diversas fontes de 

pesquisas como conteúdo de livros, artigos científicos, sites, dissertações, teses e 

bibliográficas virtuais. 

 

Relação entre a gestão escolar, educação inclusiva e as orientações dos documentos 

oficiais 

 

Escolas inclusivas devem reconhecer e responder às necessidades diversas de 

seus alunos, acomodando ambos os estilos e ritmos de aprendizagem e assegurando uma 

educação de qualidade a todos através de um currículo apropriado; arranjos 

organizacionais; estratégias de ensino; uso de recurso e parceria com as comunidades. 

(BRASIL, 1997, p. 5). 

A relação entre a gestão escolar e a educação inclusiva é uma proposta nova de 

trabalho e pode ser observada em alguns documentos oficiais (nacionais e 

internacionais). Em alguns casos, essa relação não está explícita; mas nas entrelinhas 

dos documentos. Realizaremos então, um estudo dos documentos que consideramos 

relevantes e que garantem o processo de inclusão de alunos com necessidades 

educacionais especiais no ensino regular e que mencionem o papel da gestão escolar de 

forma processual. 

Iniciaremos a análise das relações entre gestão escolar e a educação inclusiva 

com a Declaração Universal dos Direitos Humanos, promulgada pela Assembléia Geral 

das Nações Unidas, em 10 de dezembro de 1948. A mesma estabelece, no Artigo 26, que 

a educação é um direito de todos; deve ser gratuita; o ensino fundamental (elementar) 
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obrigatório; o ensino técnico e profissional generalizado e o ensino superior aberto a 

todos em plena igualdade. A educação é afirmada pelo documento como fator essencial 

à expansão da personalidade humana e reforço dos direitos do ser humano, pois só 

assim esse será capaz de compreender, tolerar e realizar laços de amizade com seus 

pares e com as demais nações, promovendo assim a manutenção da paz. 

O último item sobre educação do documento ressalta que cabe aos pais o 

direito de escolher o gênero de educação a darem aos seus filhos. O documento é 

importante para ressaltar a educação como direito de todo cidadão, sendo 

gratuita e obrigatória no ensino fundamental (elementar) sem discriminação de raça, cor, 

credo ou deficiência. Ao continuarmos nosso estudo, durante a Conferência de Jomtien 

realizada, em 1990, na Tailândia, foi promulgada a Declaração Mundial sobre 

Educação para Todos (BRASIL, 1990). Participaram da assinatura do documento e se 

comprometeram, com suas diretrizes, vários países, inclusive o Brasil. A diretriz que 

norteia o conteúdo do documento consiste em satisfazer as necessidades básicas de 

aprendizagem de todos os alunos. 

A proposta de universalização do ensino com qualidade e, redução da 

desigualdade, tornam-se fatores seminais à educação: o combate da discriminação, o 

comprometimento com os excluídos, a satisfação das necessidades básicas de 

aprendizagem das pessoas com deficiência e a garantia do acesso ao sistema educativo 

regular. Diante da proposta que demanda atenção referente à qualidade da educação 

atendendo a diversidade, procuramos localizar, no documento citado, o que é dito sobre 

o papel da gestão escolar: respeito à diversidade e fortalecimento de alianças com as 

autoridades educacionais para proporcionar a educação com equidade. “Novas e 

crescentes articulações e alianças serão necessárias em todos os níveis: entre todos os 

subsetores e formas de educação, reconhecendo o papel especial dos professores, dos 

administradores e do pessoal que trabalha em educação...” (BRASIL, 1990, p. 5). 

O documento apresenta o gestor escolar como um dos responsáveis a promover 

o fortalecimento de alianças para a promoção da educação para todos. Não 

desresponsabilizando os governos: federal, estadual e municipal quanto ao 

oferecimento de recursos humanos e materiais para consolidação da proposta. Merece 

destaque, diante do fio condutor do trabalho, o item 19 do documento: “III – melhor 

capacitação dos administradores públicos e o estabelecimento de incentivos para reter 

mulheres e homens qualificados no serviço público” (BRASIL, 1990, p. 13). 

Sabemos que a capacitação tem um papel precípuo para se dar uma resposta 
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educativa à altura das exigências da atualidade e, neste ponto, o documento enfatiza que 

a formação continuada dos educadores é essencial para oferecer uma resposta educativa 

com qualidade. O item 24 do documento apresenta a prioridade de aperfeiçoar a 

capacidade gerencial, assim, “tanto o pessoal de supervisão e administração quanto os 

planejadores, arquitetos de escolas, os formadores de educadores, especialistas em 

currículo, pesquisadores, analistas etc. são igualmente importantes para qualquer 

estratégia de melhoria da educação básica” (BRASIL, 1990, p. 14). 

Seguimos com o estudo da Declaração Mundial sobre Educação para Todos 

(BRASIL, 1990) – que são apontados os sujeitos responsáveis pela mudança e a 

necessidade da formação em exercício para todos os envolvidos no processo de garantia 

das necessidades básicas de aprendizagem para todos. A Conferência Mundial de 

Salamanca (Espanha) destacou, entre outros elementos: acesso e qualidade relativamente 

à educação. Esta conferência foi realizada em 1994, sendo promulgada a Declaração de 

Salamanca: sobre princípios, política e prática em educação especial (BRASIL, 1997). 

Assinaram-na e se comprometeram, com suas diretrizes, vários países, inclusive o 

Brasil. A diretriz que norteia esse documento baseia-se na criação de condições para que 

os sistemas de ensino possibilitem a construção de escolas inclusivas. 

Reafirma o compromisso com a educação para todos e reconhece a necessidade 

de alterações nos sistemas de ensino e nas escolas para que a educação inclusiva se 

efetive. Diante desta perspectiva, a gestão escolar tem papel fundamental, pois deve 

colaborar para o desenvolvimento de procedimentos administrativos e pedagógicos mais 

flexíveis; uso racional dos recursos instrucionais; diversificação das opções de 

aprendizagem; mobilização de auxílios; desenvolvimento de ações que proporcionem o 

relacionamento dos pais, da comunidade e da escola. “Uma administração escolar bem 

sucedida depende de um envolvimento ativo e reativo de professores e do pessoal e do 

desenvolvimento de cooperação efetiva e de trabalho em grupo no sentido de atender as 

necessidades dos estudantes” (BRASIL, 1997, p. 9). 

Aos gestores escolares, segundo o documento, cabe a responsabilidade de 

promover atitudes positivas e cooperativas entre a comunidade interna e externa da 

escola com relação à educação inclusiva. No item (c), Recrutamento e Treinamento de 

Educadores, encontramos a especificação de se privilegiar a preparação apropriada de 

todos os educadores para que o progresso da educação inclusiva se concretize. Essa 

proposta de formação deveria ocorrer nos cursos de graduação e em programas de 

educação continuada ou em serviço, assim, o conhecimento e habilidades requeridas 



 
 

 
Revista Entre Saberes, Práticas e Ações, Palmeira dos Índios, AL, v.1 n.1, p.1-180, mar./jun. 2021 

dizem respeito principalmente à boa prática de ensino e inclue a avaliação de 

necessidades especiais, adaptação do conteúdo curricular, utilização de tecnologia de 

assistência, individualização de procedimentos de ensino no sentido de abarcar uma 

variedade maior de habilidades, etc. (BRASIL, 1997, p. 10). 

Os programas de formação para a educação inclusiva, de acordo com o 

documento, deveriam exercitar a autonomia e as habilidades de adaptação do currículo 

no sentido de atender às necessidades especiais dos alunos. Conforme Carneiro (2006, 

p. 38), esses itens abordam claramente o papel dos diretores como agentes promotores 

da inclusão, criando condições de atendimento adequado a todas as crianças 

transformando a administração escolar em uma gestão participativa e democrática, em 

que toda a equipe escolar seja responsável pelo bom andamento da escola e pela 

satisfação das necessidades de todos os alunos. 

Aprofundando o estudo, em 20 de dezembro de 1996, foi promulgada a Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei n.º 9394/96 (BRASIL, 1996), que 

avança na área da educação especial destinando um capítulo específico para 

esta modalidade de ensino e estabelecendo que o ensino do aluno, com necessidade 

educacional especial, 

aconteça preferencialmente na rede regular de ensino. O Artigo 58 estabelece 

que a educação especial deve ser oferecida no ensino regular para os alunos com 

necessidades educacionais especiais. O Artigo 59 estabelece a reorganização social para 

atendimento das pessoas com igualdade, quanto às mais complexas e diversas 

diferenças, físicas ou cognitivas. 

A questão da diversidade está estabelecida na referida Lei, uma vez que 

garante o acesso e a permanência de todos na escola. Faz referência à valorização dos 

profissionais da educação e à gestão democrática como uma das propostas para 

valorização dos profissionais da educação. Na Lei (BRASIL, 1996), encontramos a 

regulamentação da gestão democrática das escolas públicas e a transformação do 

Projeto Político-Pedagógico delineando-se como um instrumento de inteligibilidade e 

fator de mudanças significativas. O Artigo 

14 estabelece os princípios da gestão democrática, pois garante “a participação 

dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da escola”. Com o 

estabelecimento da Lei, é expressa a participação de todos na elaboração do Projeto 

Político-Pedagógico da unidade escolar. Desta monta, acreditamos que, quando todos 

participam e se sentem responsáveis bem como compromissados com aquilo que fazem, 
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concretiza-se a construção coletiva do Projeto Político- Pedagógico da unidade escolar. 

O primeiro passo efetivo deve garantir a gestão democrática e participativa como um 

dos possíveis caminhos à construção da escola inclusiva. 

A gestão democrática e participativa pressupõe a construção coletiva do Projeto 

Político-Pedagógico da escola, por se tratar de um trabalho conjunto. Conforme 

estabelecido, na LDBEN (BRASIL, 1996), a participação na construção coletiva do 

documento está assegurada, pois reconhece a escola como espaço de autonomia. 

Para Silva Júnior (2002, p. 206), o Projeto Político-Pedagógico “indicará as 

grandes linhas de reflexão e de consideração mantenedoras de suas etapas de trabalho; 

consubstanciará os valores e critérios determinantes das ações a serem desenvolvidas 

nos diferentes núcleos da prática escolar”. 

Construir coletivamente o Projeto Político-Pedagógico da unidade escolar é 

proporcionar aos profissionais a oportunidade de exercitar a participação e de valorizar a 

autonomia da escola. Carneiro (2006, p. 32) afirma que o projeto pedagógico não pode 

se constituir como um fim em si mesmo. Ele é verdadeiramente o início de um processo 

de trabalho. 

A partir do projeto pedagógico a escola vai estruturando seu trabalho, 

avaliando e reorganizando suas práticas. Mais uma vez o papel do gestor se apresenta em 

destaque, uma vez que para estruturar, avaliar e reorganizar as práticas educativas é 

necessária uma liderança firme capaz de buscar os caminhos para tais 

encaminhamentos. O Projeto Político- Pedagógico é o somatório dos valores que os 

membros da unidade escolar têm. As escolas com uma prática qualitativamente superior 

são aquelas que construíram tal documento de maneira coletiva e participativa. Colocar 

em prática o Projeto Político-Pedagógico da unidade escolar é um processo de ação-

reflexão-ação que exige a participação de todo o colegiado. 

A proposta de construção coletiva do Projeto Político-Pedagógico é, portanto, 

fundamental para consolidação da gestão democrática e participativa na unidade 

escolar e assim construção da escola inclusiva, bem como o papel do gestor norteará 

esse processo, uma vez que ele é co-responsável pelo estabelecimento de uma rede de 

relações adequadas para que todos possam ter autonomia e participação. A questão da 

autonomia merece destaque por estar em evidência na LDBEN (BRASIL, 1996). Para 

Silva Júnior (2002, p. 206), “a constituição da autonomia da escola pela via do projeto 

pedagógico, supõe a existência de condições para a prática do trabalho coletivo, 

entendido este como a valorização das pessoas e a relativização das funções”. Conforme 
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Barroso (1996, p. 185), a autonomia prevista na legislação incentiva o sistema a adotar 

um mecanismo que garanta tal pressuposto; no entanto, o que se observa no cotidiano 

escolar é a construção de um modelo de falsa autonomia, pois ela não pode ser 

construída, segundo o autor, de forma decretada. 

O autor discute ainda que a autonomia da escola está atrelada à autonomia dos 

indivíduos que a compõe. Por isso, a especificidade da escola em construir a autonomia 

é um processo delicado, pois a articulação das características de cada um, mais a 

coletividade, diante da proposta de cultura da colaboração e da participação nas 

unidades escolares brasileiras, envolvem um processo de mudança. 

Todavia, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (BRASIL, 1996), 

não encontramos qualquer referência à relação entre gestão escolar e educação inclusiva, 

apenas sugestões de ações. Ao continuar, encontramos os Parâmetros Curriculares 

Nacionais – Adaptações Curriculares: estratégias para educação de alunos com 

necessidades especiais (BRASIL, 1998), que fornecem subsídios para a prática 

pedagógica inclusiva. O documento normativo apresenta um conjunto de ações a serem 

desenvolvidas para garantir o acesso e a permanência dos alunos com necessidades 

educacionais especiais no ensino regular. Apresenta as adequações necessárias para que 

a escola se torne inclusiva e atenda às especificidades do ensino diante da diversidade. 

A construção da escola inclusiva, que perpassa pelo caminho das adaptações 

curriculares, deve ter como premissa que a inclusão consiste em um processo gradual, 

que requer ajuda ao aluno, à família e à comunidade escolar. Cabe à equipe escolar 

adotar algumas medidas: elaboração de propostas pedagógicas com objetivos claros, 

que se baseiem nas especificidades dos alunos; identificar as capacidades da própria 

escola; organizar os conteúdos escolares de acordo com os ritmos de aprendizagens dos 

alunos; rever metodologias de ensino, de forma que essas auxiliem na motivação dos 

alunos; conceber a avaliação como processo visando ao progresso do aluno. 

Para a efetivação da proposta de construção da escola inclusiva, as adaptações 

curriculares devem estar especificadas em seus documentos, como Projeto Político-

Pedagógico, Plano de Ensino, entre outros. Porém, garantir as adaptações curriculares 

apenas pelos documentos não garante a sua efetivação. Para que escola inclusiva seja 

construída, um sistema de apoio, envolvendo família, colegas, profissionais de diversas 

áreas, professores especialistas, recursos materiais e programas, faz-se necessário. 

Mendes (2000) analisa que, se as devidas adaptações curriculares forem 

adotadas pela gestão escolar, poderão favorecer a educação inclusiva e, 
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consequentemente, auxiliarão os aspectos administrativos e pedagógicos, 

proporcionando melhoria da qualidade do serviço educacional prestado. “Construir uma 

educação emancipadora e inclusiva é instituir continuamente novas relações educativas 

numa sociedade contraditória e excludente” (BRASIL, 2004, p. 18). Destacamos 

algumas características curriculares que facilitam a educação inclusiva: flexibilidade, ou 

seja, a não- obrigatoriedade de que todos os alunos atinjam o mesmo grau de abstração 

ou de conhecimento, num tempo determinado; a consideração que, ao planejar 

atividades para uma turma, deve-se levar em conta a presença de alunos com 

necessidades especiais e contemplá-los na programação; o trabalho ressignificado 

simultâneo, cooperativo e participativo, entendido como a participação dos alunos com 

necessidades especiais nas atividades desenvolvidas pelos demais colegas, embora não 

o façam com a mesma intensidade, nem necessariamente de igual modo ou com a 

mesma ação e grau de abstração. 

Portanto, as adaptações curriculares são medidas pedagógicas necessárias para 

a prática da educação inclusiva, em diversos âmbitos: projeto pedagógico, sala de aula, 

elaboração e realização de atividades. No “Projeto Escola Viva” (BRASIL, 2000, p. 20), 

elaborado com base nos PCN, encontramos a adaptação curricular de grande porte, 

sendo de competência e atribuições dos gestores escolares: 

 

 

1. caracterizar o perfil do alunado; 

2. mapear o conjunto de necessidades educacionais especiais presentes na unidade, 

e em cada sala (processo contínuo, no decorrer do ano); 

3. para a Secretaria Municipal de Educação a solicitação das Adaptações 

Curriculares de Grande Porte que se façam necessárias; 

4. envidar esforços junto à Secretaria Municipal de Educação e junto ao Conselho 

Municipal de Educação para que as Adaptações Curriculares de Grande Porte 

sejam implementadas; 

5. implementar as Adaptações Curriculares de Grande Porte que forem de sua 

competência; 

6. providenciar o suporte técnico-científico de que os professores necessitam 

(convênios com Universidades, Centros Profissionais, servidores das diversas 

Secretarias, etc.); 

7. planejar o envolvimento das famílias e da comunidade no processo de 
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construção da inclusão em sua unidade escolar; 

8. promover atividades (palestras, projeção de filmes, discussão sobre material 

áudio- visual, etc.) de sensibilização e de conscientização sobre a convivência na 

diversidade para alunos, professores, famílias e comunidade. (BRASIL, 2000, p. 

20) 

 

 

Assim, podemos analisar a relevância da articulação entre gestão escolar e 

educação inclusiva, pois essas ações são necessárias para que o aluno com necessidade 

educacional especial tenha acesso ao conhecimento construído pela humanidade. As 

adequações não são exclusivamente administrativas, são pedagógicas também. 

Falaremos agora do Plano Nacional de Educação (PNE), BRASIL 2012, que 

especifica em sua Meta 4: universalizar para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) 

anos com deficiência, Transtornos Globais do Desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação, o cesso à educação básica e ao atendimento educacional especializado, 

preferencialmente na rede regular de ensino, com a garantia de sistema educacional 

inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços 

especializados, públicos ou conveniados, nos termos do artigo 208, inciso III, da 

Constituição Federal e do Art. 

24 da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, Aprovada por 

meio do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, com status de emenda 

constitucional e promulgada pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, e nos 

termos do art. 8 do Decreto nº 7.611 de 11 de novembro de 2011, que dispõe sobre a 

educação especial, o atendimento educacional especializado e da outras providências. 

Apresenta 19 (dezenove) Estratégias, a saber: 

 

 

4.1)contabilizar, para fins do repasse do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento  da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, as 

matrículas dos (as) estudantes da educação regular da rede pública que recebam 

atendimento educacional especializado complementar e suplementar, sem prejuízo do 

cômputo dessas matrículas na educação básica regular, e as matrículas efetivadas, 

conforme o censo escolar mais atualizado, na educação especial oferecida em 

instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, 
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conveniadas com o poder público e com atuação exclusiva na modalidade, nos termos 

da Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007; 

4.2)promover, no prazo de vigência deste PNE, a universalização do atendimento 

escolar à demanda manifesta pelas famílias de crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 

observado o que dispõe a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 

diretrizes e bases da educação nacional; 

4.3)implantar, ao longo deste PNE, salas de recursos multifuncionais e fomentar a 

formação continuada de professores e professoras para o atendimento educacional 

especializado nas escolas urbanas, do campo, indígenas e de comunidades quilombolas;  

4.4)garantir atendimento educacional especializado em salas de recursos 

multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados, 

nas formas complementar e suplementar, a todos (as) alunos (as) com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 

matriculados na rede pública de educação básica, conforme necessidade identificada por 

meio de avaliação, ouvidos a família e o aluno; 

4.5) estimular a criação de centros multidisciplinares de apoio, pesquisa e assessoria, 

articulados com instituições acadêmicas e integrados por profissionais das áreas de 

saúde, assistência social, pedagogia e psicologia, para apoiar o trabalho dos (as) 

professores da educação básica com os (as) alunos (as) com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 

4.6) manter e ampliar programas suplementares que promovam a acessibilidade nas 

instituições públicas, para garantir o acesso e a permanência dos (as) alunos (as) com 

deficiência por meio da adequação arquitetônica, da oferta de transporte acessível e da 

disponibilização de material didático próprio e de recursos de tecnologia assistiva, 

assegurando, ainda, no contexto escolar, em todas as etapas, níveis e modalidades de 

ensino, a identificação dos (as) alunos (as) com altas habilidades ou superdotação; 

4.7)garantir a oferta de educação bilíngue, em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS 

como   primeira   língua   e   na modalidade escrita da Língua Portuguesa como segunda 

língua, aos (às) alunos (as) surdos e com deficiência auditiva de 0 (zero) a 17 

(dezessete) anos, em escolas e classes bilíngues e em escolas inclusivas, nos termos do 

art. 22 do Decreto no 5.626, de 22 de dezembro de 2005, e dos arts. 24 e 30 da 

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, bem como a adoção do 

Sistema Braille de leitura para cegos e surdos- cegos; 
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4.8)garantir a oferta de educação inclusiva, vedada a exclusão do ensino regular sob 

alegação de deficiência e promovida a articulação pedagógica entre o ensino regular e o 

atendimento educacional especializado; 

4.9)fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola e ao 

atendimento educacional especializado, bem como da permanência e do 

desenvolvimento escolar dos (as) alunos (as) com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação beneficiários (as) de programas de 

transferência de renda, juntamente com o combate às situações de discriminação, 

preconceito e violência, com vistas ao estabelecimento de condições adequadas para o 

sucesso educacional, em colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de 

assistência social, saúde e proteção à infância, à adolescência e à juventude; 

4.10)fomentar pesquisas voltadas para o desenvolvimento de metodologias, materiais 

didáticos, equipamentos e recursos de tecnologia assistiva, com vistas à promoção do 

ensino e da aprendizagem, bem como das condições de acessibilidade dos (as) 

estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 

ou superdotação; 

4.11)promover o desenvolvimento de pesquisas interdisciplinares para subsidiar a 

formulação de políticas públicas intersetoriais que atendam as especificidades 

educacionais de estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 

altas habilidades ou superdotação que requeiram medidas de atendimento especializado; 

4.12)promover a articulação intersetorial entre órgãos e políticas públicas de saúde, 

assistência social e direitos humanos, em parceria com as famílias, com o fim de 

desenvolver modelos de atendimento voltados à continuidade do atendimento escolar, 

na educação de jovens e adultos, das pessoas com deficiência e transtornos globais do 

desenvolvimento com idade superior à faixa etária de escolarização obrigatória, de 

forma a assegurar a atenção integral ao longo da vida; 

4.13)apoiar a ampliação das equipes de profissionais da educação para atender à 

demanda do processo de escolarização dos (das) estudantes com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, garantindo a oferta de 

professores (as) do atendimento educacional especializado, profissionais de apoio ou 

auxiliares, tradutores (as) e intérpretes de Libras, guias- intérpretes para surdos-cegos, 

professores de Libras, prioritariamente surdos, e professores bilíngues; 

4.14)definir, no segundo ano de vigência deste PNE, indicadores de qualidade e política 

de avaliação e supervisão para o funcionamento de instituições públicas e privadas que 
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prestam atendimento a alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 

e altas habilidades ou superdotação; 

4.15)promover, por iniciativa do Ministério da Educação, nos órgãos de pesquisa, 

demografia e estatística competentes, a obtenção de informação detalhada sobre o perfil 

das pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 

ou superdotação de 0 (zero) a 17 (dezessete) anos; 

4.16)incentivar a inclusão nos cursos de licenciatura e nos demais cursos de formação 

para profissionais da educação, inclusive em nível de pós- graduação, observado o 

disposto no caput do art. 207 da Constituição Federal, dos referenciais teóricos, das 

teorias de aprendizagem e dos processos de ensino- aprendizagem relacionados ao 

atendimento educacional de alunos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 

4.17)promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas 

sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, visando a ampliar as condições 

de apoio ao atendimento escolar integral das pessoas com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação matriculadas nas redes 

públicas de ensino; 

4.18)promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas 

sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, visando a ampliar a oferta de 

formação continuada e a produção de material didático acessível, assim como os 

serviços de acessibilidade necessários ao pleno acesso, participação e aprendizagem dos 

estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 

ou superdotação matriculados na rede pública de ensino; 

4.19)promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas 

sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, a fim de favorecer a participação 

das famílias e da sociedade na construção do sistema educacional inclusivo. (Plano 

Nacional de Educação – PNE, BRASIL 2012, meta 4) 

 

O desafio da inclusão trazido pela meta 4 do Plano Nacional de Educação 

(PNE) demanda não apenas modificações na estrutura física das escolas, mas também 

mudanças paradigmáticas do ensino nas escolas. No entanto, além de garantir os direitos 

de crianças e adolescentes com necessidades educativas especiais, a efetivação   da   

meta    4    pode    ajudar no desenvolvimento integral de todos os alunos e na 

construção de uma escola mais aberta aos diferentes ritmos de aprendizado e de uma 
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sociedade mais tolerante. 

Gestores escolares conscientes da necessidade de mudanças para construção da 

educação inclusiva são responsáveis por assegurar a acessibilidade aos alunos que têm 

necessidades educacionais especiais, eliminando barreiras arquitetônicas urbanísticas, 

no transporte escolar e nas formas de comunicação. As adaptações físicas dos prédios 

são consideradas adaptações curriculares de grande porte. Sobre o processo educativo, 

cabe à gestão escolar, assegurar os recursos humanos e materiais necessários, 

possibilitando a ampliação do compromisso com o fortalecimento da educação 

inclusiva. Assim, torna-se essencial fomentar atitudes proativas das famílias, alunos, 

professores e da comunidade escolar em geral; superar os obstáculos da ignorância, do 

medo e do preconceito; divulgar os serviços e recursos educacionais existentes; difundir 

experiências bem sucedidas de educação inclusiva; estimular o trabalho voluntário no 

apoio à inclusão escolar. (BRASIL, 2001b, p. 37-38). 

Carvalho (2004, p. 103) afirma que as recomendações contidas nos documentos 

aqui apresentados provocam “uma nova racionalidade no ato de planejar, substituindo-

se a tecnocracia de um pequeno grupo que decide, por maior 

participação dos envolvidos no processo, em especial dos que acumularam 

conhecimentos e experiências na área educativa e que estão movidos por sincero 

compromisso com os interesses coletivos”. 

Já Dutra e Griboski (2005, p. 13) afirmam que: 

 

A gestão para inclusão pressupõe um trabalho competente, à luz de 

um paradigma dinâmico, mobilizador da sociedade e responsável pela 

transformação dos sistemas educacionais, contribuindo para melhoria 

da qualidade do ensino e aprendizagem e apontando respostas para 

aqueles grupos que têm sido mais excluídos do processo educacional. 

 

Outro documento a ser estudado é Política Nacional de Educação Especial na 

Perspectiva da Educação Inclusiva – versão preliminar (BRASIL, 2007) estabelece que 

o objetivo do documento é assegurar o processo de inclusão dos alunos com 

necessidades educacionais especiais, de modo a garantir: acesso com participação e 

aprendizagem no ensino comum; oferta do atendimento educacional especializado; 

continuidade de estudos e acesso aos níveis mais elevados de ensino; promoção da 

acessibilidade universal; formação continuada de professores para o atendimento 

educacional especializado; formação dos profissionais da educação e comunidade 
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escolar; transversalidade da modalidade de ensino especial desde a educação infantil até 

a educação superior; e articulação intersetorial na implementação das políticas públicas. 

A proposta, de acordo com o documento, é realizar o atendimento educacional 

especializado, organizando recursos pedagógicos e de acessibilidade que eliminem as 

barreiras e possibilitem o acesso ao currículo, à comunicação e aos espaços físicos, 

conforme as necessidades de cada aluno. Assim, a escola se transformará num espaço 

significativo de aprendizagem com práticas pedagógicas que valorizem o 

desenvolvimento emocional, intelectual e social de todos os alunos, bem como seu 

potencial crítico e criativo, proporcionando que estes construam conhecimentos 

relacionados às situações vividas no cotidiano escolar e familiar e os saberes da 

comunidade. Para isso, há necessidade de flexibilização curricular. 

O documento não faz menção específica ao papel do gestor escolar, mas, ao 

propor a reorganização dos sistemas e uma nova diretriz na formação dos professores, 

indica as possibilidades de ação da gestão escolar. Ao tratar sobre as orientações aos 

sistemas de ensino, recomenda que haja participação dos alunos, professores, gestores, 

pais ou responsáveis e demais profissionais na elaboração e avaliação de propostas que 

visam à implementação dessa política; desenvolvimento do trabalho colaborativo e 

reflexivo entre professores e demais profissionais da educação, valorizando os saberes 

da comunidade e o percurso escolar dos alunos; fomento às atividades de ensino, 

pesquisa e extensão visando à inclusão escolar e à educação especial, contribuindo para 

o desenvolvimento da prática pedagógica e da gestão; celebração de convênios com 

instituições privadas sem fins lucrativos, condicionada aos projetos que estejam em 

consonância com o previsto na política nacional de educação especial na perspectiva da 

educação inclusiva e passíveis de avaliação contínua de seus objetivos e procedimentos 

pelos sistemas de ensino; constituição de redes de apoio à inclusão, com a colaboração 

de setores responsáveis pela saúde e assistência social e a participação dos movimentos 

sociais em todos os municípios. 

Diante do exposto, percebemos a relevância do papel da gestão escolar diante 

da construção da escola inclusiva, pois cabe à gestão escolar garantir a acessibilidade 

aos alunos com necessidades educacionais especiais, bem como a gestão democrática e 

participativa que garantam a possibilidade de modificação do atual sistema de educação 

escolar. A proposta é de abertura para uma nova organização do modelo de escola. 
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O papel da gestão escolar frente ao processo de construção de escolas inclusivas 

 

O diretor deve ser o principal revigorador do comportamento do professor que 

demonstra pensamentos e ações cooperativas a serviço da inclusão. É comum que os 

professores temam inovação e assumam riscos que sejam encarados de forma negativa e 

com desconfiança pelos pares que estão aferrados aos modelos tradicionais. O diretor é 

de fundamental importância na superação dessas barreiras previsíveis e pode fazê-lo 

através de palavras e ações adequadas que reforçam o apoio aos professores. (SAGE, 

1999, p. 138). 

Segundo suas recomendações, o primeiro passo é construir uma comunidade 

inclusiva que englobe o planejamento e o desenvolvimento curricular; o segundo passo 

do processo é a preparação da equipe para trabalhar de maneira cooperativa e 

compartilhar seus saberes, a fim de desenvolver um programa de equipe em progresso 

contínuo; o terceiro passo envolve a criação de dispositivos de comunicação entre a 

comunidade e a escola; o quarto passo abrange a criação de tempo para reflexão sobre 

a prática desenvolvida. 

 

O papel do diretor em provocar as mudanças necessárias do sistema 

em cada nível – o setor escolar central, a escola e cada turma – é 

essencialmente um papel de facilitação. A mudança não pode se 

legislada ou obrigada a existir. O medo da mudança não pode ser 

ignorado. O diretor pode ajudar os outros a encararem o medo, 

encorajar as tentativas de novos comportamentos e reforçar os esforços 

rumo ao objetivo da inclusão. (SAGE, 1999, p. 135). 

 

Assim entendemos que a burocracia, nas escolas, reduz o poder de decisão dos 

professores, provocando serviços despersonalizados e ineficientes, impedindo a 

consolidação do modelo de trabalho cooperativo essencial para a educação inclusiva. 

Acrescenta que o desenvolvimento da equipe proporciona a oportunidade de identificar 

lideranças na unidade escolar, o que encoraja a ajuda mútua entre os professores e assim 

reforça comportamentos cooperativos. 

O gestor escolar pode colaborar com o estabelecimento da colaboração, no 

ambiente escolar, com o aprimoramento do contato e da interação entre os professores e 

demais funcionários. Ele é o grande responsável para que a inclusão ocorra na escola, 

abrindo espaços e promovendo trocas de experiências importantes, desenvolvendo uma 

gestão democrática e participativa dentro, é claro, de suas possibilidades e de acordo 
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com o contexto em que atua na comunidade, favorecendo a formação e a consolidação 

de equipes de trabalho. 

Para a consolidação da proposta de educação inclusiva na escola, é necessário o 

envolvimento de todos os membros da equipe escolar no planejamento dos programas a 

serem implementados. “Docentes, diretores e funcionários apresentam papéis 

específicos, mas precisam agir coletivamente para que a inclusão escolar seja efetivada 

nas escolas” (SANT’ANA, 2005, p. 228). 

A autora destaca caber aos gestores escolares tomar as providências de caráter 

administrativo necessárias à implementação da Proposta Pedagógica de educação 

inclusiva. Acrescentamos a essa ideia que as providências pedagógicas também 

envolvam o trabalho do gestor escolar, uma vez que sua prática articula os aspectos 

administrativos e pedagógicos. O gestor escolar que se propõe a atuar numa prática 

inclusiva envolve-se na organização das reuniões pedagógicas, desenvolve ações 

relacionadas à acessibilidade universal, identifica e realiza as adaptações curriculares de 

grande porte e fomenta as de pequeno porte, possibilita o intercâmbio e o suporte entre 

os profissionais externos e a comunidade escolar. 

“Diante da orientação inclusiva, as funções do gestor escolar incluem a 

definição dos objetivos da instituição, o estímulo à capacitação de professores, o 

fortalecimento de apoio às interações e a processos que se compatibilizem com a 

filosofia da escola” (SANT’ANA, 2005, p. 228). 

Prieto (2002) afirma que os gestores escolares devem concentrar esforços para 

efetivar a proposta de educação inclusiva. Isso implica união de discursos referentes à 

democratização do ensino e aos princípios norteadores da gestão na escola. 

Carvalho (2004, p. 29) aponta alguns dos caminhos para a construção da escola 

inclusiva: valorização profissional dos professores, aperfeiçoamento das escolas e do 

pessoal docente, utilização dos professores das classes especiais, trabalho em equipe, 

adaptações curriculares. Em suas palavras: 

 

As escolas inclusivas são escolas para todos, implicando num sistema 

educacional que reconheça e atenda às diferenças individuais, 

respeitando as necessidades de qualquer dos alunos. Sob essa ótica, 

não apenas portadores de deficiência seriam ajudados e sim todos os 

alunos que, por inúmeras causas, endógenas ou exógenas, temporárias 

ou permanentes, apresente, dificuldades de aprendizagem ou no 

desenvolvimento. 
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Destacamos que não é apenas o gestor que apoia seus professores, mas esses 

também servem de apoio para a ação da equipe de gestão escolar. Adaptar a escola para 

garantir a educação inclusiva não se resume apenas a eliminar as barreiras 

arquitetônicas dos prédios escolares; é preciso ter um novo olhar para o currículo 

escolar, proporcionando a todos os alunos o acesso aos processos de aprendizagem e 

desenvolvimento. 

À gestão escolar cabe muito mais do que uma técnica, cabe incentivar a troca de 

ideias, a discussão, a observação, as comparações, os ensaios e os erros, é liderar com 

profissionalismo pedagógico. Cada escola tem sua própria personalidade, suas 

características, seus membros, seu clima, sua rede de relações. (TEZANI, 2004, p. 177). 

Rodrigues (2006, p. 306) considera ser um desafio ao exercício da profissão do 

diretor a proposta de educação inclusiva, pois este profissional não é um técnico (no 

sentido de aplicar técnicas normalizadas e previamente conhecidas), um funcionário 

(que executa funções enquadradas por uma cadeia hierárquica previamente definida). 

Mas sim: 

 

A profissão de gestor escolar exige imensa versatilidade, dado que se 

lhe pede que aja com grande autonomia e seja capaz de delinear e 

desenvolver planos de intervenção com condições muito diferentes. 

Para desenvolver esta competência tão criativa também uma formação 

profissional. 

 

Completa que a aquisição de competência para a gestão inclusiva só poderá ser 

adquirida por meio de uma prática continuada, reflexiva e coletiva, pois a educação 

inclusiva é o resultado do comprometimento com a educação de todos os alunos e de 

toda a escola. É preciso uma escola toda para desenvolver um projeto de educação 

inclusiva. A educação inclusiva só se efetivará nas unidades escolares se medidas 

administrativas e pedagógicas forem adotadas pela equipe escolar, amparada pela opção 

política de construção de um sistema de educação inclusiva. A educação escolar será 

melhor quando possibilitar ao homem o desenvolvimento de sua capacidade crítica e 

reflexiva, garantindo sua autonomia e independência. Neste contexto, desenvolver 

práticas que favoreçam o princípio da Educação Inclusiva, motivando todos os 

participantes a aderirem a este processo, contribuir com as práticas dos docentes para a 

obtenção de uma atitude inclusiva, bem como a democratização do ensino, é tarefa 

indispensável dos gestores pedagógicos. 
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Conclusão 

 

A educação inclusiva só será realidade no Brasil quando as informações, os 

recursos, os sucessos e as adaptações inter-relacionarem as esferas federais, estaduais e 

municipais, proporcionando um relacionamento intenso entre União, Estados e 

Municípios. 

Construir a escola inclusiva significa articular democracia, participação e 

autonomia. Sua implementação não será um processo fácil, pois o compromisso em 

atender com qualidade e eficiência pedagógica a todos os alunos é um compromisso 

com a melhoria da qualidade educacional para todos, o que somente será concretizado 

com a consciência e a valorização dos fatos e das normas coletivas mediadas pela 

responsabilidade social. Só assim a escola cumprirá seu papel de transformação social. 

Tendo em vista as análises realizadas, acreditamos que o gestor escolar é um 

dos profissionais que se destaca no contexto educacional inclusivo, em consequência do 

papel que exerce, na medida em que cabe a ele planejar e organizar a escola, de forma 

que esta atenda as NEE dos alunos que ali se encontram. Logo, é imprescindível que o 

gestor escolar se conscientize da importância de se prover uma escola inclusiva e de 

promover ações que viabilize esta proposta, mesmo porque, todos que compõem a 

comunidade escolar, estarão se espelhando em suas ações. 

Em virtude de novos discursos a respeito da educação inclusiva, a Escola, vem 

passando por um processo de transformação conceitual, procedimental e atitudinal. De 

fato, a gestão escolar (corpo diretivo e docente), muitas vezes, não está preparada para 

receber e atender os sujeitos que possuem necessidades específicas de aprendizagem, 

decorrente da falta de formação e/ou capacitação para atuar junto a esses indivíduos. 

Reflexões acerca do processo de inclusão vem tomando, diferenciados rumos, 

enfoques que dão subsídios à prática realizada. De fato, a política é bem clara, e 

descreve quem é alunado da educação especial e as necessidades de acontecer à 

inclusão, entretanto, como tal política foi outorgada, podemos perceber que esse 

processo caminha lentamente. Isso é decorrente do não preparo da comunidade escolar 

diante do processo de inclusão, visto que ela enfrenta dificuldades quanto à formação 

e/ou capacitação da gestão 
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